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DECRETO NQ 168/97 

Aprova o Desdobramento da Programação 
e o Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária, para o exercício 
financeiro de 1998, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal 
no2 082, de 18 de dezembro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1. 	Ficam aprovados o Desdobramento da 
Programação da Despesa Orçamentária (QDD), para o exercício 
financeiro de 1998, discriminados nos anexos I e II, 
respectivamente, que integram o presente Decreto. 

Art. 22. 	A Secretaria de Fazenda, através da 
Divisão de Contabilidade, manterá registras contábéis, sintético 
e analítico, 1.=ra ca... Unidade Orç entária, a nível de 
Projeto/Atividae, por elem to de despe-a, de conformidade com o 
Quadro de Deta amento da Dew.esa Orçame tária (QDD), anexo II. 
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